
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CONTRATO ADMINTSTRATIVO NO 19l2O25

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO
cÊruenos elruerurÍcro-s
AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALTMENTAçÃo rscoun

o Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Praça Dr' José Joaquim Marques, no 222,'Bairro Centro, penalva/MA, CEp: 65.213-
000, inscrito no CNPJ sob o no 06.L79.402/OOO1-81, representado neste ato por, Luiz
Henrique Alves Guerra, Prefeito Munícipal, portador do RG no 03545gg42o0g7 ssp/MA
e CPF no 787.L78.332'72, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado,Maria de Jesus Mendonça Pereira, residente no povoado San[a Rosa, sfno',
cEP:65.21 3-000, Penalva/MA, poftadora do cpF no 037.496.533-13, doravante
denominada CoNTRATADA, fundamentados nas disposíções da Lei Federal no
LL.947/2009, da Lei Federal no 14. L33/202L, das Resoluç-ões do FNDE e tendo emvísta o que consta na Chamada Pública no oÍ-lzors, objeto do processo
Administrativo 60 OO3l2O1S-SEMED, resolvem celebrar o'pr"r"nt" Contrato
mediante as cláusulas que seguem:

DE
DA

A

1'1: o objeto Ag:_tu contratação é a aquisição de gêneros alimentícios daagricultura familiar para alimentação esãolar, para alunos da rede deeducação básica pública, verba FNDETPNAE, durante o ano letivo, descritos noquadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada pública noOL|2O25, o qual fica fazendo pafte , integrante do presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA, será deatéR$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRONÃF-DAp ou Registro de Inscrição noCadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) por ano civil, referente à suaprodução, conforme a legislação do Programa waciônal de Alimentação Escolar-pNAE.

2'1' A CONTRATADA se compromete. a fornecer os gêneros alimentícios da agricultura
familiar a CONTRATANTE conforme descrito na Cláúula euarta deste Contrato.

4.1. Pelo fornecÍmento dos gêne ros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo
no quadro), de gêneros alimentí,cios da agricultura familiar, a CONTRATADA receberá

o valor total de Rg 39.12O,OO (trinta e nove mil e cento e vinte reaisr), conforme

(

P de Venda aba ixo discriminado:
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(B$)
PREçO DE AQUISIçÃOITEM PRODUTO UNID QUANT

UNITÁRIO TOTAL
6 PRATA: De 1a qualidade, graúdas,

, frutos com 70 a g0o/o de maturação,
com cascas uniformes no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da
espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e
com brilho.

BANANA
em penca

Kg 400 6,94 2.776,00

,ti@tn:
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4.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
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ITEM PRODUTO UNID QUANT PREçO DE AQUISIçÃO
(R$)

UNITARTO TOTAL

11 CEBOLINHA: com folhas firmes, viçosas, de
cor verde brilhante, com coloração e tamanhos
uniformes e típicos da variedade, livres de
resíd uos de ferti I iza ntes, dqlql heteleçenlg- 

-

Maço 400 3,75 1.1500,00

t4 BRANCO: Novo, acondicionado em
embalagem transparente plástica, grãos
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e
livre de umidade e fragmentos ou corpos
estranhos. Íntegro, de colheita recente; com
aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de
insetos, parasitas, larvas, material terroso,
sujidade ou corpos estranhos; com grau de
maturação adequado para o consumo, sem
sinais de germinação ou resíduos de
fertilizantes ou outras substancias químicas.

lados em sacos rentes.

Kg 200 8,94 1.788,00

15 FRANGO COMUM ABATIDO INTEIRO:
Especificação: Resfriada e limpa. Embalagem
em filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo informações conforme

Kg 500 19,95 9.975,00

16 FRANGO CAIPIRA PEITO DUPLO ABATIDO
INTEIRO: Especiflcação: Resfriada e limpa.
Embalagem em filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo informações
conforme ntes.

K9 400 31,63 12,652,00

19 MAXIXE: Com característica tenra, fresca,
verde, de colheita recente, sem sinais de

amaretamento com grau de maturação
adequada, isento de substâncias terrosas,
S idades e co estranhos

Kg 300 14,74 4.422,00

20 MELANCIA: Fruto com 80 a 100o/o de

maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de feftilizantes.

ndo ser trans de forma ad a

Kg 500 3,48 1.740,00

22 PIMENTA: Espécie: de cheiro, tipo: extra,
características ad icionais : produto próprio para

consumo humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo em conformidade
com a isl em vl r

Kg 100 L9,07 1.907,00

28 VINAGREIRA: Com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniformes e típicos da

variedade, livres de resíduos de feftilizantes,
colheita recente.

Maço 500 4,72 2.360,00

39.120,0O

i{*r;)

leoislacões vioentes.
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4.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, 
'asslm- 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

freviUeniiários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte

d o mentária:

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quafta,

uún.u i.ul,, 
" 

após a tramitação do processo para instrução e tiquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

7.L. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para

pagamento da CONTRATADA, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o (dois por

."Ãto1, mais juros de 0,1olo (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

vencida.

g.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20_ (vinte) anos,

ãonforme estabelecido no artigo 45, g 11, ãa Resolução CD/FNDE no.02612013 as

cópias das Notas Fiscais de Compra,-os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apiesentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Aiimentícios da Agricultuia Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comprovação'

ffi* ài,i1i;1;1iflÉ;,+iililil;ÍÍ,i,í$"sjffi#lffi,ri'i*fl1"i; *li;':*
g.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos

causados a CONTRATANTS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses Particulares Poderá :

a) üodificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitando os direitos da GoNTRATADA;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

inaPtidão da CONTRATADA;
c) Fiscalizar a execução do Contrato;
a) Rpticar sanções môtivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste'

02.04 - Secretaria Munici I de Educa omentáriaUnidade
1 552 00 - Tran sferência do FN DE para alimentação
Escolar - PNAE

Fonte de Recurso

rc AIia mi taenAss istên0022 17 02 30 000021 1Econômica
Co monsuM daterial e93 300 003Natureza de D a
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11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso,cobrada judicialmente.

Lz.L. A gestão do Contrato fícará go_b a responsabilidade da servidora, LetíciaMichelly Mugnaine.Dominice, Nutricionista, CRN no 5356, Matrícula no s934-7 e a fiscalização será realizada pela servidora, ielma de Jesus Mendonça campos,Professora, Matrícula no 3459-1, da Entidade Executora, do Conselho deAlimentação Escolar-CAE e outras entidades designadas pelo COúTRATANTE ou pela
legislação.

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 0L/2025, pela
Resolução CD/FNDE no 06/2020, pela Lei Federal no 14.L33/}O2L e pela Lei Federal
no 11.94712009, em todos os seus termos.

L4.L. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condíções essenciais.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMTNTSTRATIVO NO Ig I 2c,25

1o'2' Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restarcaracterízada culpa da CONTRATADA, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenízação por
despesas já realizadas.

15.1. As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas,por meio de cafta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas paftes.

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,
por cafta, consoante CIáusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

iw

a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

L7.1. O presente Contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025.

18.r. É. competente o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste Contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 19l2O25

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumênto em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Penalva/MA, 11 de abril de 2025

Assinado de forma
LUIZ HENRteUf nlVeS digitat por LU|Z
GUERRA:7871 7 833272 HENRteUE ALVES

GUERRA:7871 7833272

Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Munícipal

CONTRATANTE

{
J

4ffi f.*h##*#y#fuv"i:,s,o.<t-
Representante Legal

CONTRATADA

TESTE HAS
Nome { t-t+r-t.o_ Nome: ffi
CPF: ct Jc.-2 4 -7'; cPF:Qtl(,
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PreÍeito de Paulino Neves/MA

Publlcado por: FREIRE MACAÁDO

Código

PREFEÍTURA IVIUNICIPAL DÉ PEDRO DO

Avlso DE Àr{uLAçÃO DO FREGÀO ELETRôNICO ttc;2U2O25§iP

A PREFEITURA MU NICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO TORNA PÚBLICO QUE

ESTA ANULADO O PREGÃO ELETRÔNICO NC. 2U2025:5RP - OBJETO:

UIA|IILJ Ul-lLl*ql. -
DOs MTJNIEIPIO5

Registro de Preços para futura e eventual C;ontrataçã'o de qrnpresa

esf,ecializada para pràstação de serviços de limpeza públltà, no

Município de Fedro do Rosário.MA, EM RAZÃO DE ERRO NO PROJETO

BÁSICO. PEDRO DO ROSÁR|O-MA, 11 de abríl de 2025. DoRTE

fi[a$Pt?s, SI61üATÁRIOST Lulz Henrique Alves Guerra/Prefeito
Muhicl§àl (C.óntràtànté) e Cailoé Alberto Ribeiro Câmpos {Contratada).

Publicado pon JOSE LEAl,tDRo SILVA RABELO

Código identificadar; 8d60b7 9fud9 c7 33b945de83e360568b

. AVTSO DE ÀilulâçÃO DO PREGÃO EIETRONÉO Ns. 22/2025

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para

prãstação de serviços de hcação de veículos' caminhões e máquinas

pesadas, para atender as necessidades do Município de Pêdro do

ROSáTiO/MA., EM RAZÂO DE ERRO NO TERMO DE REFERENCIA' PEDRO

DO ROSÁR|O-MA. 11de abrilde 2025. ooRTE soláltcE FERREIRA

BOCHA - Agente de Contrataçâo/Pregoeira;

Batistà dos Santos Júnior (CPF ns

PROCESSO

Pública

DE HALYA

EXTBATO DE (ONTRATO ADMINISTRATIVO

Publicado por: JOSE LENIDRO SILVA RABELO

Código identifrc ador: da71.33 ai d5ebt0c7 febbacSda3 c7 b32f

o:1.12o25. paniE§; Muhicípio de Penalva/MA, (CNPJ 1e

06.779.40210001-81) e Maria Luísa Reis 5ilva (CPF ns

014.274.593-63). OBTETO: Aquisição de gêneros alimentícios da

agricu,ltura faúitiar: e do empreendedor farnilíar rural ou suas

ôigah:izaçôes, para atendimento aô FroEramà Nacional de Alimentação

esiota r-Énle.' vALoR : R $ 39,997, 80; :DorÀÇÂo oRÇAMENTARIA :

02.04 155200 12.L22.0A71.2003.0000 3.3.90.30.00. vlGÊNclA:
tLto4l2}25 a 311L2t2025' DATA OE A§Sll'IATURA:
71t0412025. SIGi|ATÁRIOS: Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito
Muàicipal (Contratante) e Mariq Luísa ReÍs Silva (Contratada)'

cot{TRATO ADMINISTRAT|VO f{s zltilü2ts
ESPÉclE: Extrato do Contrato Administrativo ns 2Lt2o25- PR0CESSO:

oo3l20à5-SEMEDr tlC,lrAçÃo: chamada Pública
0I/20,25. PÂRTE5: MuniaÍpio d€ Penalva/MA, (cNPJ ne

06.179.402/0001-8f) e Raimunda Nonãta Nunes Souza (CPF ns

998.179,933-53). OBTETO; Aquisição,,de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizaçôes; para âtendiménto àô Programa Nqcionál de Alímeôtação

ESCOIAi:PNAE. VALOi: R$ 20.834,50. DOTAçÁO ORÇAMENTARIA:

02;04 15520CI 12.122.0071.2003.0000 3.3.90.30.00. VIGÊilctA:
Lrto4t2o25 a 31tt7ftA25. DATÂ DE ASSINATURA:
1lí0412025. StGl{ATÁRloS: Lu iz Hen iique Àtves c üerra/Prefeito

Uunicipl (Contratante) e Raimünda lrlônata Nunes Souza (Contratada).

coNÍRAÍo ADi{lNlSTRA-rlVO Ns 2212025

ÉSPÉ.CIE: fxliato dô Contrato Adrninistrativo ns22/12025. PROCES§OI

ooilzoz5-sEMED, tlclTÀçÂo; rchâmada Púbtica
Otl2A25. PABTES: Município de Penalva/I'lA, (CNPI nQ

06.179.402/00'01-81) e Raimundo Nonato Mot: (9lF 
lo

985.209,543-gr). OSrrrO: Aquisiçâo de gêneros alimentícios da

agricultura famitiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizaçoes, para atendimento ao Programa Nacional Ue ru1m-e1]1-io

Escolar-PNAE. YALOR: R$ 39.528,00 DOIAçAO ORÇAMENTARIA:

oz.o+ rsszoo 12:122:0071.2003,0000 3.3.90.30'00. V|GÊNCIA:

CONTRATO ADMINISTRATruO N9 16/2025
--sPÉclE: Extrato do Contrato Administraüvo ns 16/2025- PRoCESSO:

-d3/2025-SEMED. tlclTAçÀo; chamad" lú!li.l
oLt2o7.5. PÀRTEST Municípiô d:e Penalva/MA. (CNPJ 6e

06.t7g.4O2lOOOI-81) e Aítur Cordeiro costa (cPF 1e

081.093.883-96). OB|ETO: Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura famitiar e do empreendedor familiar rural ou suas

oiganizaçôes, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Eslotar-PNAE, VATOR: R$ 28.333,50. DOTAçÃO ORÇAME]ÜTARIA:

02.04 155200 12.122.0071.2003.0000 3.3.90'39.00. VIGÊNCIA:

Ltt04t2O25 a 3tt1212025. DATA DE ASSIt{ATURA:
LttO4l2O25. STGNATÁRIOS: Luiz l'lenrique Alves Guerra/Prefeito

Municipal (Contratante) e Artur Cordeiro Costa (Contratada).

COT{TRATO ADMtl{lSTRATruO NO § IZA25

EsPÉClE: Extrato do Contrato Administrativo nc L112025, PR9glllo:
OO3l2OZ5-SEMED. tlClTAçÃO: Cham'ada Pública
01/2025. PARTES: Municlpio de Penalva/MA, (CNPJ 6a

06.179.402/0001'81) e Carlos Alberto Ribeiro Campos (CPr ns

529.083.303-00). OBIETO: Aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou süas

orianlzações, para atendÍmento ao Programa Naiional Oe a]rmenf1c.lo

Esiotar-PNAE. VALOR: R$ 38.982,00' DOTAçÃO ORÇÂMENTARIA:

02.04 1s5200 12.122.0071.2003.0000 3.3.90.J9.00' vlcÊilclA:
tll}4l2o25 a 3tllZt2025. DÀTA DE A§SINATURA:

DA r L4 DE ABRTL DE 2025 t VOL. 19, Ns 3580/2025
lssN 2763-860X
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